


				PROJETO DE LEI Nº 411/96





				


				DECLARA   DE   UTILIDADE   PÚBLICA   A    AÇÃO


				FEMININA    DE      ASSISTÊNCIA     SOCIAL     DO    				DÉCIMO QUINTO BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR








A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:





	Art. 1º Fica declarada e reconhecida de Utilidade Pública a Ação Feminina de Assistência Social do Décimo Quinto Batalhão de Polícia Militar, instituição civil, sem fins lucrativos.


	Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


	Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 07 de junho de 1996








				Paulo Batista de Castro


				VEREADOR





JUSTIFICATIVA:





	A Ação Feminina de Assistência Social do 15º BPM, é uma sociedade civil de fins filantrópicos, de caráter beneficente e de assistência social. Fundada no dia 19 de fevereiro de 1986, com sede e foro na cidade de Patos de Minas. A sociedade, cujo prazo de duração é indeterminado, terá por fim: desenvolver suas atividades, em princípio, na cidade sede da OPM e área circunscricionada ao 15º BPM, abrangente a toda guarnição; promover a integração das famílias desprovidas de recursos, através da educação para o trabalho e do estímulo ao desenvolvimento das aptidões artesanais; manter, em caráter transitório, ou permanente e sem fins lucrativos, bazares e/ou barracas, bem como realizar outras promoções visando a obtenção de fundos; estimular e desenvolver, sistematizando, as atividades de cultura física e esportiva, propugnando, ainda, pelo estabelecimento de processos de recreação que favoreçam superior convívio social; desenvolver, por si, ou mediante colaboração com outras entidades, quaisquer atividades compreendidas nos propósitos da instituição.


	No caso de dissolução da entidade, seu patrimônio será destinado a instituição congênere, judicialmente constituída.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 07 de junho de 1996





				Paulo Batista de Castro


				VEREADOR


